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 ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 

 
 

PORTARIA Nº 007/2023 - GM 
 
 

“Revoga Portaria nº 190/2022 - GM”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, e com base no inciso II, alínea “a” do 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município e processo protocolado sob nº 097/2023. 

 

R E S O L V E: 

 

I – REVOGAR em 31 de janeiro de 2023 a Portaria nº 190/2022-GM, 

que concedeu a Servidora Pública Municipal, ELLIN CRISTINA DE OLIVEIRA ALVES, Auxiliar de 

Enfermagem, matrícula 600022, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.960.199-1 SESP/PR e 

CPF/MF nº 062.147.199-23, função gratificada simbologia FG-3. 

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvada a disciplina contida no inciso anterior. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 31 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 QUARTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1100 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 2                                                                       Início 
     

 
PORTARIA Nº 008/2023 – GM 

 

 

“Prorroga a licença por motivo de doença em pessoa da família, sem 

vencimento do cargo efetivo de professor, da Servidora FLAVIA 

ZANATA COLIN AMORIM”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o disposto nos § 1º   e 

§ 2º do art. 99, da Lei Municipal nº 034/97, e considerando o contido no processo protocolizado sob 

nº 061/2022. 

 

R E S O L V E: 

 

I – PRORROGAR, a partir de 01 de fevereiro de 2023, licença por motivo 

de doença em pessoa da família, sem vencimento, pelo período de 28 dias, da servidora FLAVIA 

ZANATA COLIN AMORIM, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.002.574-8/SESP-PR e CPF nº 

836.954.199-20, lotada na Secretaria da Educação, Cultura, Esportes e Lazer, cargo efetivo de 

professor, matricula 228, nomeada em 06 de março de 1998. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvada 

a disciplina contida no inciso I e revogada as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 



         Órgão Oficial Eletrônico 

                                                                    Município de Quarto Centenário – PR  
 

  De acordo com a Lei nº 593, de 13 Março de 2018 

 
 

 QUARTA-FEIRA, 01 DE FEVEREIRO DE 2023 – ANO III, EDIÇÃO Nº 1100 
 
 
 
  
 

 

 
www.quartocentenario.pr.gov.br                        Página | 3                                                                       Início 
     

 
 

PORTARIA Nº 009/2023 - GM 
 
 

“Concede Adicional de Incentivo a Educação ao Servidor Público da 

Administração Direta do Município de Quarto Centenário, 

EVANDERSON RODRIGUES FLORENTINO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Artigo 38 

da Lei Municipal nº 041/1997, parágrafo único do Artigo 40 da Lei nº 205/2004, de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município, e processo protocolado sob nº 

050/2023, de 17/01/2023, 

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a partir de 01 de fevereiro de 2023, de acordo com as 

disposições contidas no Artigo 38 da Lei Municipal nº 041/1997 e parágrafo único do Artigo 40 da Lei 

Municipal nº 205/2004, Adicional de Incentivo a Educação, ao Servidor Público da Administração 

Direta do município de Quarto Centenário, EVANDERSON RODRIGUES FLORENTINO, portador da RG 

nº 13.075.506-2/SESP-PR e CPF nº 093.485.569-24, o percentual de 8% (oito por cento) sobre o 

vencimento básico após a conclusão do 3º grau. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA 010/2023 - GM 
 
 

“Nomeia candidata habilitada em Concurso Público”. 

    

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições legais, de acordo com os artigos 12 e 13 da Lei 

Municipal n.º 034/97, Lei nº 041/1997e Lei nº 516/2015 e considerando o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 

131, da Lei Orgânica do Município. 

 

R E S O L V E: 

 

I - NOMEAR em 01 de fevereiro de 2023, a candidata abaixo 

relacionada, por ter sido habilitada no Concurso Público N.º 001/2017 no cargo e padrão 

especificado: 

 
Cargo EDUCADOR INFANTIL  
Nome:  ANDRÉIA FERNANDA DA SILVA RG N.º 9.337.507-6  SESP-PR Padrão: A-1 

 
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 
 
 
 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011/2023 – GM 

 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

LUCIANA DE SOUZA MOLINA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 

artigos 53 e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal LUCIANA DE 

SOUZA MOLINA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.013.667-6/SSP-PR e CPF/MF nº 

957.019.901-68, Orientador Educacional e Supervisor, matricula 570, Nível C-05, Período 

Suplementar, de 01 de fevereiro a 20 de dezembro de 2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 012/2023 – GM 

 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

MARIA DO NASCIMENTO BEZERRA MUNIZ”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 

artigos 53 e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal MARIA DO 

NASCIMENTO BEZERRA MUNIZ, portadora da Cédula de Identidade RG nº 3.696.068-0/SESP-

PR e CPF/MF nº 490.764.009-97, Professor, matricula 230, Nível C-09, Período Suplementar, de 

01 de fevereiro a 20 de dezembro de 2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 013/2023 – GM 

 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

ROSANA DIMIDIUK”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos 

artigos 53 e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a 

alínea “a”, Inciso II, Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ROSANA DIMIDIUK, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.161.734-5/SESP-PR e CPF/MF nº 900.627.109-82, 

Professor, matricula 280, Nível C-11, Período Suplementar, de 01 de fevereiro a 20 de 

dezembro de 2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 014/2023 – GM 

 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

ELIZABETE RODRIGUES DA SILVA”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 53 

e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER, a Servidora Pública Municipal ELIZABETE RODRIGUES DA 

SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.306.874-1/SESP-PR e CPF/MF nº 676.666.209-34, 

Professor, matricula 566, Nível C-05, Período Suplementar, de 01 de fevereiro a 20 de dezembro de 

2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 015/2023 – GM 

 

 

“Concede Período Suplementar a Servidora Pública Municipal 

GEOVANA KRACHINSKI DE SOUZA CAMPOS”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do 

Paraná, WILSON AKIO ABE, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto nos artigos 53 

e 62 da Lei Municipal nº 516/2015, de 10 de junho de 2015 e de acordo com a alínea “a”, Inciso II, 

Artigo 131 da Lei Orgânica do Município,  

 

R E S O L V E: 

 

I - CONCEDER, a Servidora Pública Municipal GEOVANA KRACHINSKI 

DE SOUZA CAMPOS, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.769.026-3/SESP-PR e CPF/MF nº 

099.133.549-00, Professor, matricula 759, Nível A-02, Período Suplementar, de 01 de fevereiro a 20 de 

dezembro de 2023. 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2023-PMQC 
 

 

 Encontra-se aberto na Secretaria da Administração do Município de Quarto Centenário/PR, o 
processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS sob Nº. 004/2023-PMQC, com critério de 
julgamento de MENOR PREÇO GLOBAL, objetivando a CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DE PSICOLOGIA PARA ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
Do recebimento e abertura dos envelopes: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min do 

dia 22/02/2023, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 
09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. 
Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na sede do Município de Quarto Centenário, Estado do 
Paraná. 

 
Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de 

expediente, de segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na 
Avenida Dr. Hemerson Siqueira e Silva, 594, centro, na sede do Município de Quarto Centenário, 
Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-1109, e-mail: licitacao.quartocentenario@hotmail.com ou 
via Portal da Transparência (www.quartocentenario.pr.gov.br).  

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário/PR, 01 de fevereiro de 2023 

 
 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O Prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivoexarado pela Comissão Permanente de Licitações, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
a) Processo Nrº              : 2/2023 
b) Licitação Nrº             :           1/2023 

c) Modalidade                :           Processo Dispensa: 
d) Data Homologação  : 01/02/2023 
e) Objeto Homologado : CUSTEIO DE DESPESAS COM A 

DISTRIBUIÇÃO/FORNECIMENTO DE “ENERGIA 
ELÉTRICA” PARA ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA 
MUNICIPALIDADE 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 

04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04.123.0002.2.008. - MANTER E EQUIPAR A FAZENDA MUNICIPAL 

10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 

08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0004.2.129. - MANTER E EQUIPAR O CRAS 

08.243.0004.6.059. - MANTER O CONSELHO TUTELAR 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

12.365.0005.2.138. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
12.365.0005.2.139. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.139. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 

12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

 
Fornecedor: COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. - CNPJ/CPF: 04.368.898/0001-06 

 
LOTE 1 

Valor Total do Lote: 470.000,00 (quatrocentos e setenta mil reais) 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR 

UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

1 DESPESAS COM A DISTRIBUIÇÃO / 
FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA. 

UNID 1 470.000,00 470.000,00 

 
              Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ R$ 470.000,00 

 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 

O prefeito Municipal, WILSON AKIO ABE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 

 
01 –  ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 

 
 

a) Processo Nrº                : 5/2023 
b) Licitação Nrº               :           3/2023 
c) Modalidade                :           Processo Inexigibilidade: 
d) Data Homologação  : 31/01/2023 
e) Objeto Homologado : CUSTEIO DE DESPESAS COM O FORNECIMENTO 

DOS SERVIÇOS DE “TELEFONIA FIXA” PARA 
ÓRGÃOS INTEGRANTES DESTA MUNICIPALIDADE. 

 
04.122.0002.2.002. - MANTER E EQUIPAR O GOVERNO MUNICIPAL 
04.122.0002.2.006. - MANTER E EQUIPAR A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
04.123.0002.2.008. - MANTER E EQUIPAR A FAZENDA MUNICIPAL 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
10.301.0003.2.131. - MANTER E EQUIPAR A ATENÇÃO BASICA EM SAÚDE 
08.244.0004.2.019. - MANTER E EQUIPAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0004.2.129. - MANTER E EQUIPAR O CRAS 
15.451.0002.2.033. - MANTER E EQUIPAR AÇÕES DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
20.606.0010.2.038. - MANTER E EQUIPAR A AGRICULTURA E O MEIO AMBIENTE 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25.752.0008.2.041. - MANTER, EXTENDER E REMODELAR A REDE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0005.2.142. - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.365.0005.2.138. - MANTER O ENSINO INFANTIL (CRECHE) 
12.365.0005.2.139. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 
12.365.0005.2.139. - MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL (PRE-ESCOLA) 

 

 
Fornecedor: OI S.A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ/CPF: 76.535.764/0321-85 
 

LOTE 1 
Valor Total do Lote: 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais) 

 
Item Especificação Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 
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1 DESPESAS COM TELEFONIA 
FIXA 

UNID 1 R$ 55.000,00 R$55.000,00 

 
 

Valor Total Adjudicado e Homologado - R$ R$ 55.000,00 
 
 
 
 

QUARTO CENTENÁRIO, 31 de janeiro de 2023.  
 
 
 
 

_________________________ 
WILSON AKIO ABE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 006/2023-PMQC 
DISTRIBUIDORA: COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A – CNPJ Nº 04.368.898/0001-06. 
CONSUMIDOR: MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO – CNPJ Nº 01.619.104/0001-41. 
PROCESSO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 01/2023 
OBJETO: ESTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO PELA 

DISTRIBUIDORA DO SERVIÇO PÚBLICO DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA AO CONSUMIDOR. 

VALOR: O VALOR DESTE CONTRATO SERÁ DE R$ 470.000,00 (QUATROCENTOS 
E SETENTA MIL REAIS), COM BASE NOS VALORES DE CONSUMO 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2022. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, INCISO XXII, DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93. 
DATA DA ASSINATURA: 01 DE FEVEREIRO DE 2023. 
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EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
 
O MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, com sede administrativa, sito Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, inscrito no CNPJ/MF nº 01.619.104/0001-41, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, o Sr. WILSON AKIO ABE, ratifica o TERMO DE 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO, nos termos do art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, conforme 
quadro abaixo: 
 

TERMO DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2023 
NÚMERO DO PROCESSO Nº 15/2023 

CONTRATADA(O): ALDEIAS INFANTIS SOS BRASIL CNPJ/MF: 35.797.364/0005-52 
OBJETO DO CONTRATO: DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 
13.019/2014, COM VISTA A CELEBRAÇÃO E PARCERIA, A SER EXECUTADA EM REGIME DE MUTUA 
COOPERAÇÃO, OBJETIVANDO O ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES - PROTEÇÃO 
SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE. 

VALOR TOTAL: R$ 69.840,00 (sessenta e nove mil, oitocentos e quarenta reais) 

DATA DA ASSINATURA: 31 de janeiro de 2023 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná. 

 
Paço Municipal “29 de Abril” 

Quarto Centenário/PR, 31 de janeiro de 2023 

 
 

WILSON AKIO ABE 
Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 008/2023 - PSS 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SETETIVO SIMPLIFICADO- PSS Nº. 001/2022 - TEMPORÁRIO 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, ESTADO DO PARANÁ, WILSON AKIO ABE, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME ITEM 2.3 DO EDITAL 001/2022-PSS, E DE ACORDO COM O DISPOSTO NA LEI 

MUNICIPAL Nº 555/2017 RESOLVE: 

 

C O N V O C A R: 

 

I - Para realização de Exames Médicos, pela ordem de classificação, os candidatos aprovados no processo Seletivo 

Simplificado- PSS através do Edital nº 001/2022, classificação final Edital nº 002/2022 e homologado pelo Decreto nº 

1463/2022, relacionados no Anexo Único deste Edital. 

II - Os candidatos convocados deverão apresentar-se junto ao Departamento de Recursos Humanos, na Secretaria da 

Administração, de 02 a 06 de fevereiro de 2023, para retirar a relação de documentos e exames médicos a serem 

providenciados.  

III - De posse dos resultados dos exames médicos e da documentação necessária, os candidatos deverão apresentar-se 

no departamento de Recursos Humanos, para o processo de nomeação de 07 a 10 de fevereiro de 2023. 

IV - O não atendimento ao mencionado prazo implicará em desistência. 

V - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação no Painel de Edital da Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do 

Município de Quarto Centenário e no Site http://www.quartocentenario.pr.gov.br/. 

 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 

Quarto Centenário – Paraná, 01 de fevereiro de 2023. 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 008/2023 -PSS 

ANEXO ÚNICO 

 

 

CARGO: PROFESSOR. 

 

Nº inscrição NOME DO CANDIDATO 

11 Sonia Aparecida Ribeiro 

41 Simone Rodrigues de Moraes 

45 Mayara Aparecida da Cruz 

19 Thaynara Rodrigues de Amorim 

10 Luciana Maria Rossetto 

06 Meirielli de Oliveira de Araújo 

15 Katlen Tayná Sanches de Cristo da Silva 

24 Alessandra Pereira da Cruz 

35 Graziele da Silva Souza 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

 

 

 

 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos 
Políticos e as Entidades Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da 
Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes da União, encontram-se registrados em sistemas de 
gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de transparências, aba Execução (Receita) 
Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 Transferências da União e 
de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

 

 

 

 

WILSON AKIO ABE 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 
CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

Secretário Municipal da Fazenda Interino 
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